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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

 PORTARIA N° 083, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

 

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 13/05/2024 a 
pedido da servidora MARIA CRISTINA DOS SANTOS lotada na Secretaria Municipal 
de SAÚDE de Laje. Referente ao  2º período. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  13 DE MAIO DE 2024 

 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

 PORTARIA N° 084, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

 

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 10/05/2024 a 
pedido do servidor ALBERTINO DE JESUS SANTOS lotado na Secretaria Municipal 
de SAÚDE de Laje. Referente ao  2º período. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  13 DE MAIO DE 2024 

 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 

 

 PORTARIA  N° 085, DE 13 DE MAIO DE 2024. 

 

 

“CONCEDE ESTABILIDADE 

ECONÔMICA À SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL.” 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 002/2008. 

 

Considerando o quanto deliberado no processo administrativo, 

protocolo nº 2669/2024, RESOLVE: 

 
                                     Art. 1º - Conceder  Estabilidade Econômica à servidora IVONETE 
JESUS DOS SANTOS DA SILVA  no cargo de CHEFE DE GABINETE, lotada na 

Secretaria Municipal de  Educação de Laje. 
 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 

porém esta concessão dar-se-á automaticamente e imediatamente após a exoneração do 

cargo/ função gratificada. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE MAIO DE 2024. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Laje

Inexigibilidade nº 013/2024
Data/hora do envio: 13/05/2024 13:33:29

Protocolo PNCP: 13825492000104-1-000035/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13825492000104/2024/35

Número/Ano:

013/2024

Nº do Proceso

Administrativo:

160/2024

Modalidade:

Inexigibilidade

Modo de Disputa:

Não se Aplica

Situação:

Divulgada no PNCP

Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta

Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, II

Unidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 280.000,00

Objeto:

Contratação da Banda UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 24.462.524/0001-62,

para apresentação artística musical na Festa Pública do São Pedro 2024, às 02h00min do dia 30/06/2024, com duração de noventa

minutos, compondo a grade de atrações da Festa Pública do dia 29/06/2024, no Povoado Entroncamento de Laje neste Município de

Laje (BA)

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço

Critério de Julgamento:

Não se aplica

Tipo de Benefício:

Não se aplica

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO

Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00

Unidade de Medida:

UND

Valor Unitário Estimado:

R$ 280.000,00

Valor Total:

R$ 280.000,00

Objeto/Descrição:

Contratação da Banda UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA-ME, para apresentação artística musical na Festa Pública do

São Pedro 2024, às 02h00min do dia 30/06/2024, com duração de noventa minutos, compondo a grade de atrações da Festa Pública do

dia 29/06/2024, no Povoado Entroncamento de Laje neste Município de Laje (BA)
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Prefeitura Municipal de Laje

Contrato nº 099/2024
Data/hora do envio: 13/05/2024 13:49:20

Protocolo PNCP: 13825492000104-2-000041/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13825492000104/2024/41

Número/Ano:

099/2024

Nº do Proceso:

160/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAJE

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº 013/2024

Categoria do Processo:

Serviços

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação do artista UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA-ME, para apresentação artística musical na Festa Pública do

São Pedro 2024, às 02h00min do dia 30/06/2024, com duração de noventa minutos, compondo a grade de atrações da Festa Pública do

dia 29/06/2024, no Povoado Entroncamento de Laje neste Município de Laje (BA)

Valor Inicial:

R$ 280.000,00

Nº de Parcelas:

2

Valor da Parcela:

R$ 140.000,00

Valor Global:

R$ 280.000,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

02/04/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

30/06/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

30/07/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

UNHA PINTADA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA-ME

CPF/CNPJ:

24.462.524/0001-62

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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